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MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 
 
 À Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais 
e após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus 
anais a indicação do VEREADOR LAION JUNIO CAMPOS CARLOS, para o 
agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS a ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFATIL ALGODÃO DOCE, instituição que, desde sua fundação em 06 de 
fevereiro de 2006, tem construído uma história linda de amor, dedicação e 
cuidado com nossas crianças. 
 
Com quase duas décadas de existência, a Escola Algodão Doce consolidou-se 
como um verdadeiro lar para os pequenos, acolhendo hoje 40 alunos que 
encontram em seus espaços muito mais do que ensino — encontram afeto, 
segurança e incentivo para suas primeiras e preciosas descobertas. 
 
Esse trabalho extraordinário só é possível graças ao empenho de um time de 6 
professores comprometidos, que diariamente transformam suas salas de aula 
em ambientes de alegria, aprendizado e pertencimento. 
 
Prestamos especial homenagem à sua diretora, Fátima Azevedo, cuja 
liderança, sensibilidade e dedicação são pilares fundamentais para que o 
sonho da Escola Algodão Doce se renove a cada dia, em cada sorriso, em 
cada abraço, em cada pequena conquista de seus alunos. 
 
Que esta instituição continue sendo esse lugar mágico onde crianças crescem 
amadas, respeitadas e preparadas para a vida! 
 
Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 
sente-se honrada em conceder a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFATIL 
ALGODÃO DOCE, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 09 de março de 2026 
 
 

LAION CAMPOS 
VEREADO 
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